PROJETO DE LEI Nº 105/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), na seguinte classificação orçamentária:

08 SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02 MANUT. DO ENSINO C/RECURSO VINCULADO
12 EDUCAÇÃO
365 EDUCAÇÃO INFANTIL
0080 EDUCAÇÃO DE CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS
1293 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NAS ESCOLAS - PDDE
3.3.3.90.30.000000 Material de Consumo__________________R$ 500,00;

                          3.4.4.90.52.000000 Equipamento e Material Permanente_____ R$ 500,00;

   Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a arrecadação a maior da receita 8832 – Transferência do FNDE PDDE do recurso 1017 – PDDE. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 29 DE SETERMBRO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

        PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 105/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                              A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pelo Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, requerimento de abertura de crédito especial  no valor  de  R$ 1.000,00 (um mil reais) na dotação orçamentária “Material de Consumo” e “Equipamentos Material Permanentes” no projeto atividade “Programa Dinheiro Direto nas Escolas – PDDE”.

                            A abertura de crédito especial se faz necessária para atendimento ao programa “Programa Dinheiro Direto nas Escolas – PDDE” tendo em vista a inauguração da Escola Prof. Heda Alves Nienow ter sido realizada este ano e para tanto os recursos destinados diretamente a CPM foram transferidos para o Município até que a mesma regularize a documentação.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	          TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

        PREFEITA MUNICIPAL.
	


